
Cascavel, 12 de novembro de 2020.

Excelent íss imo Senhor

DAVI SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM

Senador  - Pres idente  do Senado Federal

Senado Federal - Anexo 2 da Ala Afonso Ar inos,  Gabinete 10

CEP: 70.165-900 Brasíl ia - DF

e-mai l :  sen.davia lcolumbre@senado.lee.br

Assunto: PROJETO DE LEI N.g 3364.  DE 2020 - PEDIDO PARA ATRIBUIÇÃO DE

REGIME DE URGÊNCIA E INCLUSÃO EM VOTAÇÃO NA SESSÃO DO DIA 

1 7 /1 1 /2 0 2 0 .

Senhor  Pres idente:

A A s s o c i a ç ã o  d a s  E m p r e s a s  d e  T r a n s p o r t e  C o l e t i v o  d e  P a s s a g e i r o s  d o  

S i s t e m a  I n t e g r a d o  M u n i c i p a l  d e  Ca s c a v e l  - V A L E S I M ,  ent idade  civi l  sem f ins 

lucrat ivos,  inscr i ta  no CNPJ/MF sob o n.5 10 .398 .064 /0001-46 ,  com sede na Rua 

Duque de Caxias, n.5 770, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na qua l idade 

de rep resen tan te  das ope radoras do sistema de t ra n s p o r te  co le t i vo  urbano  de 

passageiros, vem, respe i tosamente ,  à presença de Vossa Excelência, expo r  para, 

ao f ina l ,  requerer :

1. Como é de conhec im en to  geral ,  há m u i to  t em p o  os s istemas de 

t ran s po r te  co le t i vo  urbano e m e t r o p o l i t a n o / i n te rm u n i c ip a l  de passageiros vêm 

sof rendo acentuada queda no núm ero  de passageiros t ranspo r tados ,  p rovocando  

rep resen ta t ivo  desequ i l íb r i o  econôm ico - f inance i ro  nas

operadoras/concess ionár ias.

2. No atual  m om en to ,  para p io ra r  a s i tuação,  o Brasi l  e o m undo  vêm

passando por  assustadora crise em função das preocupações com a d isseminação 
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do coronav í rus (C0VID*19)  no t e r r i t ó r i o  nac ional ,  f a to  que venn agravando,  ainda 

mais, as condições econômicas e operac ionais  desses im po r tan tes  e essenciais 

serviços.

3. Em recente po r ta r ia  pub l icada no d iá r i o  of ic ia l  da União pelo Governo 

Federal,  datada de 1 5 /0 9 /2 0 2 0  (Por tar ia  n.^ 20.809),  fo ra m  l istadas as ^  ( t r in ta  

e qua tro)  atividades econômicas mais prejudicadas no Brasi l pela decretação do 

estado de ca lamidade públ ica dev ido à COVID-19.

4. 0  Setor  de Transporte Coletivo de Passageiros é um dos que mais 

sof re ram com a pandemia do coronaví rus,  segundo a l ista e laborada pelo 

M in i s té r io  da Economia /Sec re ta r ia  Especial de Produ t i v idade ,  Emprego e 

Compe t i t i v idade .

5. Em razão para essa constatação é m u i to  s imples:  com a ocor rênc ia da 

pandemia provocada pelo coronaví rus e a adoção das medidas de iso lamento  

social  corre la tas ,  o número  de passageiros equ iva len tes reduziu ve r t i ca lm en te  e 

as despesas não puderam ser reduzidas na mesma proporção,  em face das 

de te rminações dos Poderes Concedentes.

6. Já se passaram mais de 8 (oito) meses da instalação da pandemia e a

s ituação do t ran s po r te  co let ivo urbano e in te rm un ic ipa l  de passageiros cont inua 

sem qua lquer  perspect iva de melho r ia .

7. As operadoras /concess ionár ias  não estão mais supo r tando  f inanc ia r  a 

operação dos serviços sem a necessária con t rapa r t ida  do Estado, cuja equação 

econôm ico - f i nance i ra  se encont ra  assus tado ramente  desequilibrada (custos x 

recei ta) ,  de modo  que já estão na iminência de in ad im p l i r  com os seus 

compromissos,  como aqueles re lac ionados com a fo lha  de pagamento dos 

func ionár ios ,  diesel ,  pneus,  f inan c iam en to  dos ônibus,  etc.

8. É im p o r ta n te  reg is t rar ,  nesse exato sent ido,  que o sistema de 

transporte coletivo urbano de passageiros se encontra em greve desde
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0 5 / 1 0 / 2 0 2 0 . Outras im po r tan tes  cidades do Estado do Paraná, tais como:  

M a r i n g á  e L o n d r i n a , o  sistema também está paral isado,  em face da def lagração 

de m ov im en to  grev is ta .

9. Ev iden temente  que não há poss ib i l idade de se m an te r  o re fe r i do  

equ i l íb r io  econôm ico - f i nance i ro  exc lus ivamente  apl icando-se o rea juste da 

passagem, já que este, nas condições operac ionais  atuais,  e levar ia o va lo r  da 

ta r i fa  para valores que to rna r ia  o t ran spo r te  inviável  para a população.

10. Dent ro  deste con tex to ,  em 17 /06 /2020 ,  o Depu tado  F a b i o  S c h i o c h e t  -  

PSL/SC apresen tou  o PL n.5 3364 /2020 ,  ob je t ivando  que fosse ins t i tu ído  um 

regime especial  de emergência para os sistemas de t ran s po r te  co let ivo de 

passageiros, du ran te  a pandemia do COVID-19.

11. Fel izmente,  em sessão real izada em 2 6 /0 8 /2 0 2 0 .  o eg. Plenár io da 

Câmara dos Deputados Federais aprovou o PL n.5 3364 /2020,  com a seguinte 

ementa:

"Dispõe sobre o repasse de recursos a Estados, D is t r i to  Federa l  e Mu nic íp ios ,  em  

ca rá te r  e m erg enc ia l  e em razão do estado de c a la m id ad e  públ ica reconhecido pelo  

D ecr eto  Legis la t ivo ns 6, de 20 de março de 2020 ,  com o o b je t i v o  de gara n t i r  a 

prestação do serviço de t r a n s p o r t e  públ ico  co le t ivo  de passageiros  e de r e e q u i l ib ra r  

os cont ra t os  impa c ta do s  pelos e fe i tos  da p a nd e m i a  da Covid-19;  a l t e ra  a Lei n? 

1 0 .2 3 3 ,  de 5 de ju nh o de 2001;  e dá outras  prov idê nc ias" .

12. Ato cont ínuo ,  em 27 /08 /202 0 ,  o Exmo. Sr. Pres idente da Câmara dos 

Deputados,  R o d r i g o  M a i a , encaminhou à V. Exa., nos te rm os  do art.  65 da 

CFRB/88, o PL n.5 3364 /2 020  para a necessária apreciação do Senado Federal.

13. Pois m u i to  bem. 0  Pro jeto de Lei em ques tão já se encont ra  em 

t râ m i te  nessa Augusta Casa há exatos 77 (setenta e sete) dias, sem que se tenha 

sido concluída a sua votação.
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14. Dent ro  deste con tex to ,  é que a A s s o c i a ç ã o  d a s  E m p r e s a s  de  T r a n s p o r t e

C o l e t i v o  de  P a s s a g e i r o s  d o  S i s t e m a  I n t e g r a d o  M u n i c i p a l  de  Ca s c a v e l  - V A L E S I M

pede a V. Exa., respe i tosamente :

a) que seja atr ibuído regime de urgência para a aprec iação do Pro je to  de 

Lei n.9 3364 /2020 ;

b) dada inegável  urgência da matér ia ,  que o Projeto de Lei n.g 336 4 /2 020  

seja levado ^  votação do eg. Plenário do Senado Federal na próxima sessão do 

dia 1 7 /1 1 /2 0 2 0  e nela aprovado, em caráter d e f in i t ivo .

Certos de con ta rmos  com a especial  a tenção de Vossa Excelência,

renovamos nossos vo tos de est ima e consideração.

H é l i o  C a m i l o  M ar ra í  J ú n i o r
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 1/2021 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.104272/2020-10

2. PL n° 3657, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.104361/2020-58

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.10564/2020-75

4. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.105598/2020-56

5. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075101/2020-68

6. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075157/2020-12

7. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075179/2020-82

8. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.075133/2020-63

9. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051234/2020-49

10. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.11873/2020-71

11. PL n° 5028, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.095031/2020-64

12. PL n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.114120/2020-17

13. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.095485/2020-35

14. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.048099/2020-54

15. MPVn° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051455/2020-17

16. MPV n° 907, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.042438/2020-99

17. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092710/2020-81

18. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108734/2020-60

19. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108730/2020-81

20. PEC n° 21, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092681/2020-58

21. MPVn° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073583/2020-11

22. PL n° 1397, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059445/2020-20

23. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.073328/2020-79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057790/2020-29

25. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058647/2020-54

26. MPV n° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072599/2020-15

27. PL n° 1277, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073331/2020-92

28. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072594/2020-84

29. SCD n° 3, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.051058/2020-45

30. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051095/2020-53

31. PLn° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055187/2020-11

32. PLS n° 300, de 2017. Documento SIGAD n° 00100.073522/2020-54

33. PL n° 2985, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073536/2020-78

34. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073518/2020-96

35. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075143/2020-07

36. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.075104/2020-00

37. PL n° 4372 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108722/2020-35

38. PEC n° 26, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099594/2020-21

39. PL n° 2824, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098952/2020-89

40. MPV n° 1000, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098887/2020-91

41. PLS n° 248 de 2017. Documento SIGAD n° 00100.092364/2020-31

42. SUG n° 14 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099603/2020-84

43. SUG n° 11 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099621/2020-66

44. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.095946/2020-70

45. PL n° 3582, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099601/2020-95

46. PL n° 3054, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099598/2020-18

47. PL n° 1095 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.104352/2020-67

48. PL n° 158, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.099874/2020-30

49. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099611/2020-21

50. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

Secretaria-Geral da Mesa, 07 de janeiro de 2021.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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